
COMO PARCELAR

A RESOLUÇÃO Nº 595, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021
três parcelas, utilizando o valor integral da anuidade, 
consecutivos em 31/01, 29/02 e 31/03/2021.
 
A geração de Parcelamento só estará disponível até o dia 31/01/202
 
Tenha certeza de sua escolha! Ao concordar e confirmar s
de desconto  para 31 de janeiro será removida e NÃO será possível recuperar o boleto.
 
Para PARCELAR o boleto de sua anuidade, siga os passos abaixo:
 
1- Acesse o site do CRBio-02 no endereço 
 
2- Localize e clique na imagem ANUIDADE 202
Boleto da Anuidade 2022.  
 

imagem ANUIDADE 2022 na página 

 
3- Com o formulário de acesso a Boletos 
seu cadastro no conselho: 
 

PARCELAR O BOLETO DE SUA ANUIDADE 

RESOLUÇÃO Nº 595, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 que trata dos valores da anuidade de 202
, utilizando o valor integral da anuidade, tanto para Biólogos como para Empresas. Os

vos em 31/01, 29/02 e 31/03/2021. 

A geração de Parcelamento só estará disponível até o dia 31/01/2022 dentro do horário bancário.

Tenha certeza de sua escolha! Ao concordar e confirmar seu parcelamento, a opção de desconto para parcela única já com 25% 
para 31 de janeiro será removida e NÃO será possível recuperar o boleto. 

o boleto de sua anuidade, siga os passos abaixo: 

ço http://www.crbio02.gov.br 

ANUIDADE 2022 na página principal do site ou acesse no menu 

na página inicial do site acesso pelo menu SERVIÇOS

 

o formulário de acesso a Boletos - Impressão ou 2º Via carregado em sua tela, preencha os campos conforme 

 

 

que trata dos valores da anuidade de 2022 prevê o parcelamento em 
para Biólogos como para Empresas. Os vencimentos são 

dentro do horário bancário. 

eu parcelamento, a opção de desconto para parcela única já com 25% 

na página principal do site ou acesse no menu SERVIÇOS a opção 

menu SERVIÇOS 

 

Impressão ou 2º Via carregado em sua tela, preencha os campos conforme 



 
Registro: Informe somente os números do seu registro. Não informe, ponto, traços ou a regional, neste caso o 02 
 
Exemplo: Se o número de seu CRBio é 001234/02-D, seu registro é 1234. Digite apenas o 1234. O Registro está disponível em sua 
carteira ou identidade de Biólogo do conselho. 
 
CPF ou CNPJ: Informe os números do CPF (para registro de Biólogos) ou o CNPJ (para registro de empresa). Não 
informe, ponto, traços ou barras, somente os números, conforme exemplo: 
 
Se o Seu CPF é: 001.234.567-04, digite 00123456704 
Se o seu CNPJ é: 02.345.678/0001-99, digite 02345678000199 
 
No campo "Eu sou" escolha a forma de seu registro. BIÓLOGO para os profissionais registrados ou EMPRESA para 
registros de pessoa jurídica. 
 
Usando o exemplo acima com dados do Biólogo ficaria assim: 
 

 
 
4- Após digitados todos os dados de acesso, clique no botão azul de ENTRAR. 

 
 

Caso os dados informados estejam corretos e cadastrados no CRBio-02 a tela de confirmação será exibida, verifique 
se o nome ou parte do nome apresentado confere com o seu. 
 
Se as informações não coincidirem com um registro válido, será exibida a mensagem de acesso negado: 
 

 
 
5- Clique sobre seu nome para confirmar e carregar suas boletas disponíveis. 
 



 
 

Tela com suas boletas: 

 
 
6- Localize a boleta que deseja PARCELAR e clique no botão abaixo da respectiva linha de sua boleta e aguarde a tela 
de parcelamento. 
 

 
 

7- Com a tela de parcelamento aberta conforme abaixo, leia atentamente as instruções e se realmente deseja 
efetuar o parcelamento marque a opção de "Concordo com os termos do parcelamento da anuidade em 3X e estou 
ciente que NÃO poderei reverter esta opção." e clique no botão vermelho "Confirmo! Quero emitir meu 
parcelamento da anuidade em 3X" para gerar seu parcelamento. 
 
 



 

 
 
8- Após a geração correta será exibida a mensagem de sucesso conforme abaixo, clique no botão "OK" e aguarde a 
tela com as boletas das três parcelas geradas. 
 

 
 
9- Com a janela de boletas do parcelamento gerado, conforme abaixo 

 
 
10-. Clique sobre cada botão de imprimir disponível para a respectiva parcela e aguarde a abertura em nova janela 
das boletas para pagamento. 

 
 

ATENÇÃO: AS BOLETAS SÓ PODERÃO SER IMPRESSAS DENTRO DO MÊS DE VENCIMENTO. 

 


